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EXECUTIVO
.

GABINETE DA GOVERNADORA

.

GABINETE DO GOVERNADOR

LEI Nº 11.501, DE 10 DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Sociedade Beneficente Desportiva Juventude.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a Sociedade Beneficente Desportiva Juventude, CNPJ nº 
05.206.423/0001-86, com sede e foro na Passagem Nazaré, nº 356, Bair-
ro: São José, CEP: 68.440-000, no Município de Abaetetuba, regido pelo 
seu estatuto social, que visa estimular o acesso ao esporte e a qualidade de 
vida da criança e do adolescente, no âmbito do Estado do Pará.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo atende a todas as exi-
gências da Lei Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 1970. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.502, DE 10 DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Empresarial de Ourilândia do Norte (AEON).
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, na forma da Lei Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 
1970 e suas alterações, a Associação Empresarial de Ourilândia do Norte 
(AEON), CNPJ nº 34.670.398/0001-95, com sede na Rua Paraiba, Bairro: 
Márcia Veloso, CEP: 68.390-000, no Município de Ourilândia do Norte, com 
foro na Comarca de Ourilândia do Norte, em reconhecimento aos serviços 
que presta em sua área de atuação.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fara cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.503, DE 10 DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação dos Pescadores Fazendo uma Nova História-Ribeirinhos Tradi-
cionais do Xingu (APFH-RTX).
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 
e suas alterações, a Associação dos Pescadores Fazendo uma Nova História
-Ribeirinhos Tradicionais do Xingu (APFH-RTX), CNPJ nº 52.417.877/0001-
86, com sede na Rua Um, Bairro: Nova Altamira, CEP: 68.370-001, com 
foro na Comarca de Altamira, no Município de Altamira, em reconhecimen-
to aos serviços que presta em sua área de atuação.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fara cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.504, DE 10 DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação dos Moradores, Produtores, Pescadores e Extrativistas do Rio 
Tauá (AMPPERT).
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, a Associação dos Moradores, Produtores, Pescadores e Extra-
tivistas do Rio Tauá (AMPPERT), CNPJ nº 60.336.255/0001-51, com sede 
na Margem Direita do Rio Tauá, S/N, Zona rural, CEP: 68.825-000, no 
Município de Muaná.
Parágrafo único. A referida entidade vem atuando legalmente no Estado do 
Pará desde o dia 21 de agosto de 1993 e se enquadra nas exigências dos 
arts. 2º e 5º da Lei Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 1970. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.505, DE 10 DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará,  a 
Federação das Casas Familiares Rurais do Estado do Pará (FECAFAR).
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, na forma da Lei Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 
1970 e suas alterações, a Federação das Casas Familiares Rurais do Estado 
do Pará (FECAFAR), CNPJ nº 05.939.593/0001-70, com sede na Avenida 
Djalma Dutra, nº 2037, Altos do Pet Shop Mundo Animal, CEP: 68.371-
163, com foro na Comarca de Altamira, em reconhecimento aos serviços 
que presta em sua área de atuação.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fara cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.506, DE 10 DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Comercial e Empresarial de Oriximiná (ACEOR).
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, a Associação Comercial e Empresarial de Oriximiná (ACEOR), 
CNPJ nº 04.547.006/0001-34, com sede e foro na Tv. Carlos Maria Teixeira, 
nº 1.974, Bairro: Santíssimo, CEP: 68.270-000, no Município de Oriximiná.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo obriga-se ao fiel cum-
primento do que preceituam os arts. 2º e 5º da Lei Estadual nº 4.321, de 
03 de setembro de 1970. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.507, DE 10 DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Larissa Negrão, no Município de Abaetetuba.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e 
suas alterações, o Instituto Larissa Negrão, CNPJ nº 49.047.025/0001-30, 
com sede na Tv. Benedito Sena dos Passos, nº 1.259, Bairro: Santa Rosa, 
CEP: 68.440-000, no Município de Abaetetuba, com foro na Comarca de 
sua jurisdição, em reconhecimento aos serviços sociais que presta em sua 
área de atuação.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.508, DE 10 DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Cultural Tradição de Mocajuba, no Município de Mocajuba.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 
e suas alterações, a Associação Cultural Tradição de Mocajuba, CNPJ nº 
29.986.917/0001-99, com sede na Tv. Teófilo Otoni, S/N, Bairro: Centro, 
CEP: 68.420-000, no Município de Mocajuba.
Art. 2º O reconhecimento como utilidade pública é concedido em caráter 
irrevogável, desde que a Associação Cultural Tradição de Mocajuba mante-
nha os requisitos previstos em lei e em seu estatuto.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.509, DE 10 DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação dos Produtores Rurais de Araraquara e Vila Nova (APRAVIN).
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, na forma da Lei Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 
1970 e suas alterações, a Associação dos Produtores Rurais de Araraquara 
e Vila Nova (APRAVIN), CNPJ nº 07.660.324/0001-03, com sede na Rua 
A, Bairro de Vila Nova, Zona Rural, CEP: 68.360-000, no Município de Se-
nador José Porfírio, em reconhecimento aos serviços que presta em sua 
área de atuação.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fara cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.510, DE 10 DE JUNHO DE 2026
Dispõe sobre a instituição da campanha Janeiro Branco, dedicada à promo-
ção da saúde mental, no âmbito do Estado do Pará.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:


